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AUTORIZAÇÃO

À Comissão de Licitações

Ref. Ao Documento de Formalização de Demanda — DFD
Objeto: Contratação de empresa para ligação nova e fornecimento de energia elétrica na Avenida José 
Amora de Sá, Bairro Cidade Alpha no Município de Eusébio/CE.

O Secretário Adjunto de Infraestrutura e Serviços Públicos da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE EUSÉBIO/CE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, considerando a justificativa da necessidade declarada nos autos do 
processo, AUTORIZA a instauração de Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, 
tendo como Favorecida COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA, CNPJ n° 07.047.251/0001- 
70, com sede a RUA PADRE VALDEVINO 150 - JOAQUIM TÁVORA - CEP: 60.135-040 - 
FORTALEZA-CE.

A contratação se dará através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inc. I do art. 74 da lei n° 14.133/2021, em razão de contratação da empresa comercial exclusiva.

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 
Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, entende-se que a menor complexidade do 
objeto enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, 
consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse 
público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se no Termo de Referência e nos 
documentos que compõem a instrução processual.

Constam as peças essenciais, como o Documento de Formalização de Demanda, 
documentos da empresa e Termo de Referência/Projeto Básico com valor da contratação estimado 
em R$ 45.689,88 (quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos).

Por oportuno, DECLARO, em atenção ao art. 16, inc. II, da Lei Complementar 101/2000, 
que temos recursos orçamentários disponíveis no ano corrente, para arcar com a despesa. 
Informamos que a despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
01.08.01.15.452.0219.2.2011, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Fonte de Recursos: 1 751.0000.00;

Secretário Adjunto da Infraestrutura e Serviços Públicos


